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• PREFEJTli9RA l\lm''ICIPAL DE I.NRmL\.- PIAt.i"t 

SECRETA.RIA. P.IUI'llro'lCJPAL DE EDUCÀÇÃO 

cr,,.-p3: CM.336.6"/0001- 03 

INSTRUÇÃO NORMATIVA -SEM.EI NR 01/2026, DE 17 DE JANEIRO DE 2026 

,.Dispõe sobre os critérios, 
procedimentos e prazos para a 
lotação dos docentes da Rede 

·Municipal de Ensino de lnhuma-PI 
para o Ano Letivo de 2026 e dá outras 
providencias"' 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE INHUMA - PI (SEMEI), no uso de suas 
atribuições legais, e .. • 1 

CONSIDERANDO a Constituição Federal, a Lei n•, g ·,394/1996 (LDB); 
. . .\ 

CONSIDERANDO o Plano Municipal de E~ucação -e. a ~ecessidad~ de 

continuidade e a qualidade do Processo ensi~o-·aprendiz~gem; 

,:,. 
t 

assegu~ar a 

CONSIDERANDO a organização da Rede M_unlcipal de Ensino, a demandei _de matriculas e 

a distribuição equitativa dos recursos humanos; • 

RESOLVE exp~dir.a seguinte INSTRUÇÃO Nf?RMATIVA: ,, 

CAP(TULOI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

,. 
, .. 

Art. 111 A presente Instrução Normativa estabelece nónnas e procedimentos para a 

lotação, relotação e complementação de carga horárta dos dOcenteS dã. Rede Municipal de 

Ensino de lnhuma-PI, para o '.Ano Letivo de 20?6. 

Art. 211: A lotação dos docentes tem Í,or finalidade assegurar o pleno funcionamerito das 

Unidades de Ensillo, observando: 

1 - A necessidade pedagógica; 

li - A habilitação e formação do profissional; 

III - A carga horári~ do cargo; 

IV - A continuidad~ do trabalho pedag~Slco; 

V - A legalidade. 1m·pessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
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CAP(TULOII 
DO PÚBLICO.-ALVO 

Art. 311: Estão sujeitos às normas desta Instrução Normativa: 

·• - Docentes efetivos da Rede Municipal de Ensino; 

11 - Doce·ntes contratados por tempo determinado, quando houver; . 

III - I?ocentes readaptados~ no que couber; • 

IV - Docentes em re~orno de licenças legal; 

CAPITULO 111 
DOS CRITl!RIOS PARA LOTAÇÃO 

Art- 4 9 A lotação dos docentes da Rede M~nicipal de Ensi~d de lnhuhtà-PI obedecert f 

prioritarlament~. aos critérios estabelecidos no Plano de cirreira e t~em~~era~o· dei 

Magistério, instituído pela Lei Municlpal nR 711/20.10, e de
1

mais n~ ~mas apl·l~veis, 
' . ' 

observando-se: 

1 - A Jot3ção do docente ern conformidade com a área d~ apr~vação em concurso público,. 

r~speitado o cargo':" a função para os quais foi investido; 

• II - A Formação Acadêmica e a habilitação leg~l exigida, busc~ndo-se~ ao máximo possível, 

a correspondêncl~ entre formação,. etap.;. de ensino~ ~odalidà_de e: componente Curricular; 

III - ~ racionali2:ação da lotação, ·de modo a e".:f~r a atu~ção do d~~nte ern mais de uma 

Unidade de Ensino, salvo comprovada necessidade do selViço p,:il;,]l~o; 

iv - . A or~anização pedagógica das turma$~ visando evt~r _a · •~ti.çã~ d~ ni~is d~ um 

professor por tu~a na Educação _lnfan~l e nos Anos l~iciâis d0 Ensi.Oo Fundamental .. 

•. so~retudo no Cidó de Alfabetl~ação,. excetuados os casos previstos em lei oll por 

necessidade pedàgógica devidam~nte justificada; . 

V - O tempo c;Ie serviço no Magistério Públl'70 Municipal, considerando_ as mudanfas de. 

. classe e níve_l; \. . . . : ; • , . • . . • . _. . 

. .VI - A necessidade da Unldade de Ensino, conforme número de turrilas e matrículas: . 

• VII - A garantia da continuidade do trab.alho pedagógico ~ do direito à . ap~e~~izagem d~s 

estudantes. 
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Art. S~ A lotação inicial sera realizada pela comissão da SEMEI, lnstltu!da por melo de 

portaria,, com base no levantamento das nece~fdades das Unidades de Ensino e no quadro 

de pessoal disponível. 

Art. 611 O docente será lotado preferencialmente: 

1- pe acord~ com o concurso público, (consi~erando as mudanças de classe); 

li - Na etapa/modalidade correspondente à sua formação acadêmica atual; 

Ili - Em tµmos compatíveis com sua carga horária e atendendo as necessidades da Rede 

de Ensino; 

CAPITULO V 
DA, RELOTAÇÃO 

Art. 7R A relotação podera ocorrer por: 

l - N_ecessidade do serviço público; 

li - Redução ou extinção de turmas; 

Ili - Incompatibilidade entre formação e função exe.rclda; . 
"',,\.•, ·•;:,'. 

IV - Solicitação _do docente; mediante reque~mento, ~ c~m _deferi~~nto d~ . ~e~.~,ria 

Municipal de Educação; .. 

~ 8 9 A re~otação por interesse do docente depen~er~ de: 

~ - .Existência de vaga; 

li - Compatibilidade de habilitação; 

III - Deferimento da SEMEI; mediante requerimento . e ·çom autorização da Secretári3 

Municipal de Educação; ' •• 1 • • 

CAPITULO VI 
DA COMPLEMENTAÇÃO DE CARGA HORÁRIA 

Art. 9 A complementação d~ ~rga horária ocorrera quando: 

Rua 15 de Novembro, 187 - Centro - CEP: 64.S3S-000 I INHUMA- PI . 
tt (089) 3477-12141 E-mail: ser ednc inhumani@gmail com 

P.igina do munlcfplo: www.inhuma.pl.gov.br 

• P.REFEITt,"R.A l\~'JCIPAL DE INllmL\-PU.ut 

SECRETARIA MUl'i'ICIPAL DE EDUCAÇÃO 

cr<r,"PJ: 04.336.6"/0001 - 03 

1 - Houver necessidade pedagógica; 

li - Existir disponibilidade de aulas/turmas; 

in - O docente possuir habilitação co~ p,itlvel. 

Art. 10 A complementação não g~ra direito adquirido e po~erá ser revista a qualquer 

tempo~ conforme necessidade da re<:t.e. 

CAPITULO VII 
DOS PRAZOS 

Art.. 11 O cronograma de lotação obedecerá às segllintes etapas: 

Í - Levantamento de necessidades das Unid~des de· Ensino; 

II - Divulgaç~o do ~uadro de vagas; 

Ili - Lotação dos d~centes efetivos; 

IV - Relotações e ajustes conforme deferimento da Se~r~tária Muntclp~l de EducaçãO; 

V - Contratação temporária, se necessá ria. 

Parágrafo único. Os prazos espec(ficos serão'dlvulgados ~or meio de. com_uniÓido oficial 

daSEMEI. 

CAPITULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 1.2 Os ê:asos omissos nesta Instrução 
0

Norma~va 0serão analisados pela Comissão de 

Lotação designada na portaria de n• 01/2026 e decididos juntamente à Secretária 

Municipal de Educação. 

Art. Í.3 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua pubilcaÇão, revogadasª_'!> 

disposições em contrário. 

lnhuma - PI, 17 de janeiro de 2026. 

Publique - se. Registre - se. Cumpra - se . 

G_ablnete da Secretária Municipal de ~ducaç: º. do m~nidJllo de lnhuma. - PI,_ 17 de janeiro 

de 2Ó26. An~~nça r ,ue,. • 
naw~bN· 025 ELBERT ,\,U.lnMlcd• fo.m.11 

t~:n 7~~ 2·f!!·?? o H O LANDA ~~E~BERT 
Ana LullltF'tJdH'C'JíT~es ~Jngues MOURA:3531 MOURA:3AA\~26837i 

Secretária Municipal de Educaçilo 326 9372 ; ~~~2:,;:. .. w .'. , 
. , ''·• ;_:._ ,·• 
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